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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

(Sem Altração)

2ª  P A R T E
II - Normas Internas

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Normas Externas

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

 Nº  2066, de 18 DEZ 2007 

EMENTA:  Cria o distintivo de Tempo de Serviço na 1ª CIOE

O Comandante Geral no uso das atribuições e tendo em vista o disposto 
no Inciso III,  do Art. 2º, do Decreto nº 26.261, de 22 DEZ 2003 (Regulamento de 
Uniforme da PMPE),

Considerando a necessidade de adoção de peça de uniforme, distintivo 
de tempo de serviço na OME, visando distinguir aqueles policiais que dedicaram 
anos de sua vida profissional a causa de Operações Especiais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica adotado o distintivo de Tempo de Serviço na 1ª CIOE, com 
as seguintes especificações técnicas:

“D I S T I N T I V O”

Escudo: 

Em formato sanítico, com fundo na cor preta, orlado com frisos nas cores 
azul,  branco  e  vermelho,  respectivamente  de  dentro  para  as  bordas.  Acima,  a 
inscrição  PMPE em branco;  logo  mais  abaixo,  o  braço  forte  segurando  o  sabre 
(branco),  sob  o  distintivo  básico  da  PMPE,  na  cor  amarelo  ouro.  No centro do 
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distintivo, o retículo de mira telescópica na cor preta,  com fundo branco. Escudo 
contém ainda a inscrição: “OPERAÇÕES ESPECIAIS”, formando um semicírculo 
na base do escudo.

Faixa: 
Inscrição no lado esquerdo: “CIOE”, “VITAE DEFENSOR” ao centro, e 

o ano “1989”, data de criação, ao lado direito.

Tamanho: O distintivo será na forma circular, com 2 cm de diâmetro e o 
fundo colorido conforme as especificações abaixo:

a) Mais de 5(cinco) anos de Tempo de Serviço: O distintivo terá o fundo 
na  cor  bronze,  para  aqueles  policiais  que  contarem com mais  de  cinco  anos  na 
Unidade, sejam eles ininterruptos ou não;

b) Mais de 10(dez anos) de Tempo de Serviço: O distintivo terá o fundo 
na cor prata, para aqueles policiais que contarem com mais de dez anos na Unidade, 
sejam eles ininterruptos ou não;

c) Mais de 15(quinze) anos de Tempo de Serviço: O distintivo terá o 
fundo na cor ouro, para aqueles policiais que contarem com mais de quinze anos na 
Unidade, sejam eles ininterruptos ou não;

Art. 2º - Dos Critérios de Concessão

Serão os seguintes critérios adotados para que o policial militar receba o 
respectivo distintivo por tempo de serviço na 1ª CIOE:

Estar no mínimo no comportamento “BOM”;

Não  ter  sido  punido  por  motivos  que  desabonem  a  conduta  policial 
militar;

Não  ter  sido  transferido  da  Unidade  por  descompromisso  e  falta  de 
companheirismo entre os pares;

Ter  desempenhado  funções  administrativas  e  operacionais  vinculadas 
dentro das esferas de atribuições da Unidade.

Art.  3º  -  O  uso  da  referida  peça  será  nos  uniformes  previstos  no 
regulamento de uniforme da PMPE.

[ 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ITURBSON AGOSTINHO DOS  SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


